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ÓRGÃO/SETOR: CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 006/2021)

1

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

Rua Antônio da Silveira França,Assembleia, Cruz das Almas/BA

PORTARIA Nº 006/2021

“Designa os membros para integrarem a
comissão especial do Processo Seletivo
PSS 001/2021 e dá outras providências”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO

RECÔNCAVO – CTR, no uso de suas atribuições legais, em especial do art. 6°., XVI e art. 51

da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n° 12.349/2010, de 15 de

dezembro de 2010 e do art. 3°, IV e § 1° da lei n° 10.520, de 17 de julho de 2020,

RESOLVE:

Nomear os membros para compor a Comissão Especial do Processo Seletivo
PSS 007/2021, visando contratação de profissionais técnicos na área de meio ambiente

para o Consórcio do Território do Recôncavo-CTR:

Presidente: Jailson de Souza Peixoto CPF: 212.721.585-00;

Membro Titular: Leone Ricardo de Carvalho Santana CPF: 948971745 20;

Membro Titular: José Fernandes de Melo Filho, CPF: 212.721.585-00;

Membro Titular: Francis Almeida Silva, CPF: 106.299.246-60

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cruz das Almas – Bahia, 09 de julho de 2021.

THIANCLE DA SILVA ARAÚJO

Presidente do CTR
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - O Pregoeiro do CTR torna público que realizará licitação na modalidade PE 001/2021 

PA 007/2021, Tipo: menor taxa de administração. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços que 

utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota, com operação de sistema informatizado 

via internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota dos 

veículos e máquinas do Consórcio do Território do Recôncavo CTR. Abertura: às 09h do dia 23/07/2021 e será realizada no portal 

de licitações do Banco do Brasil https://www.licitacoes-e.com.br/aop/. Edital em: http://ctr.imprensaoficial.org/. Castro Alves – BA, 

08 de Julho de 2021. Milton Fernando Ribeiro Neto - Pregoeiro Oficial - Portaria nº 003/2021 
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR 
CNPJ: 19.964.230/0001-07 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

                                (Processo Administrativo n°007/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Consorcio do 

território do Recôncavo - CTR, por meio do Pregoeiro Milton Fernando Ribeiro Neto, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO SRP, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço, assim considerada a MENOR 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 016/2017, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

DATA DA SESSÃO: 23/07/2021 

HORÁRIO: 09:00hrs 

LOCAL: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/ - Sistema de licitações eletrônicas do 

Banco do Brasil 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo menor preço, assim 

considerada a MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, a presente licitação tem como 

objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços que utilize 

tecnologia ou cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota, 

com operação de sistema informatizado via internet, por meio de redes de 

estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva 

para a frota dos veículos e máquinas do Consórcio do Território do Recôncavo CTR, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2 A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES for de seu 

interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, assim considerada a 

menor Taxa de administração, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

CONSORCIO TERRITORIAL DO RECÔNCAVO – CTR 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão ser credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do 

Brasil S.A – para a geração de chave e senha de acesso. A senha não é da empresa 

licitante, ela é de responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, 

portanto, pessoal e intransferível, devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 

3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no aplicativo Licitações. 

3.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

3.5. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do 

Banco do Brasil S.A, para que façam sua adesão ao aplicativo Licitações. 

3.6. Para o licitante correntista do Banco, é necessário: a) firmar Termo de Adesão 

ao Regulamento; b) nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) 

reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua 

responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). - O(s) representante(s) 

também será(ão) registrado(s) no sistema; - Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do 

Banco, deverá(ão) fornecer cópia de identidade, CPF e comprovante de residência. 

3.7. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: a) fornecer cópia do 

contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; b) firmar Termo de 

Adesão ao Regulamento; c) nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) 

reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua 

responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). - O(s) representante(s) 

também será(ão) registrado(s) no sistema; - Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do 

Banco, deverá(ão) fornecer cópia de identidade, CPF e comprovante de residência. 

3.8. O aplicativo licitações pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 

www.bb.com.br, opção Governo; diretamente em www.governo-e.com.br ou 

www.licitacoese.com.br. 

3.9. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante 

podem ser obtidos na página do aplicativo Licitações, na Internet, opção “Solicitação de 

Credenciamento” no “Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco. 

3.10. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificada 

3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Consorcio do Território do Recôncavo – CTR, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.11.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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3.5.2 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.5.2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 016/2017. 
3.5.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
3.5.2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
3.5.2.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
3.5.2.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.5.2.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
3.5.2.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
3.5.2.8 AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no 

provedor do sistema eletrônico – e Banco do Brasil S.A.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
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4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência,   concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

4.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, A 

PROPOSTA, preferencialmente de acordo com o modelo disponibilizado no Anexo 

XII deste Edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes DEVEM apresentar os documentos de habilitação no sistema mesmo 

que já constem no provedor do sistema eletrônico – Banco do Brasil S.A, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do lote.  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da TAXA DE ADMINISTRAÇÂO.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido em 

anexos acompanhados neste Edital.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1. no pais; 

7.27.2. por empresas brasileiras;  

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h00min 

horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 

horas sob pena de inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, mesmo que 

constem junto ao provedor do sistema – o Banco do Brasil S.A, para fins de 

habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, 

de 2012. 

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.10. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 
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9.8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 
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9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. , 

9.10.5. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas 

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

 

 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

9.11.2. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 

da Lei 8.666/93. 

 

9.12. Informações complementares: 
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9.13.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

cadastrais contidos no sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14.2. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.3.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

14.3.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

14.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.5. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2021prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

14.6. Previamente à contratação, a Administração poderá realizar consulta para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

14.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no contrato, acompanhado em anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e 

na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cotacoesconsorcio@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça da Liberdade, 376, Castro Alves – BA. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados 

da data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 

e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias útil anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início, e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://ctr.imprensaoficial.org/ 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

21.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

21.12.3. ANEXO III- Minuta de Ata de Registro de Preço. 

21.12.4. ANEXO IV – Declaração de Fatos Impeditivos 

21.12.5. ANEXO V- Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação. 

21.12.6. ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Servidor Público; 

21.12.7. ANEXO VII – Declaração de que não emprega menor 

21.12.8. ANEXO VIII- Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, ou Cooperativa Enquadrada no Artigo 34 da Lei nº 11.488, DE 2007. 

21.12.9. ANEXO IX- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

21.12.10. ANEXO X- Modelo de Declaração de existência de cargos reservados 

previstos em Lei. 

21.12.11. ANEXO XI – Modelo de Declaração de que não possuem empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

21.12.12. ANEXO XII – Modelo de Planilha de Proposta de Preços 

 

Município de Castro Alves BA, 08 de julho de 2021 

 

___________________ 

Milton Fernando Ribeiro Neto 

 Pregoeiro do CTR 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO: 

 

Registro de Preços, do tipo menor preço, assim considerada a MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, visando a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços que utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle 

(autogestão) da frota, com operação de sistema informatizado via internet, por meio de 

redes de estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção preventiva e 

corretiva para a frota dos veículos e máquinas do Consórcio do Território do Recôncavo 

CTR 

Este Termo de Referência foi elaborado seguindo orientação que já é corrente na 

Administração Federal, tal como consta no Parecer n.º 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU. 

 

2- JUSTIFICATIVA 

 

O Consórcio do Território do Recôncavo CTR necessita efetuar a contratação dos 

serviços para manutenção preventiva e corretiva de sua frota. 

Conforme DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 o Sistema de Registro de 

Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas características do 

bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; II - quando for 

conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou IV - quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

 

Opta-se por realizar-se a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de 

Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades das Unidades 

Administrativas do Consórcio CTR nos requisitos fundamentais para utilização desse 

sistema, a saber: bens de aquisição frequente, quantitativo que não se pode definir 

previamente com exatidão, necessidade de entregas parceladas e a pluralidade de 

órgãos beneficiados. 

 

Conforme se verifica em lista que consta deste Termo de Referência neste Consórcio 

CTR existe frota de veículos pertencentes ou na posse do Consórcio CTR, 

especificando-se as marcas, ano, modelo. Como é possível ver da leitura deste termo 

de referência, ele foi construído sem a especificação de quantitativos e descrições de 

peças vez que não é possivel se definir previamente quais peças e quantitativos serão 

demandados nas manutenções preventivas e qualitativas. Desta forma, a obtenção do 

menor preço consiste na composição de menor valor para aquisição de peças e 

serviços aplicando-se a taxa que após cotação vê-se limitada a 4,27% (quatro inteiros e 

vinte e sete centésimos por cento). 
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“O critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de 

preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.” No presente 

processo, o Termo de Referência traz todas as justificativas exigidas no Parecer n.º 

098/2016/CJU- RN/CGU/AGU. 

 

A discriminação das peças e equipamentos de todos os veículos e máquinas 

componentes da frota e a sua cotação consistiria em medida ineficiente e irrazoável. 

Cada veículo ou máquina de sua frota possui um catálogo onde há refêrência a milhares 

de peças e equipamentos. 

 

O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, aplicando-se 

o percentual de desconto sobre o preço unitário cotado através do Sistema de 

Gerenciamento Eletrônico de Orçamentos existente no mercado, o qual possui em sua 

base de dados os preços sugeridos pelos fabricantes dos veículos. 

 

A Administração acredita que por meio de rede credenciada, o Setor de Transporte 

viabilizará um controle mais eficiente dos gastos, bem como o controle de todas as 

operações efetuadas, garantido maior transparência, facilitando ao gestor do contrato 

controle e agilidade nas orçamentações (via sistema) junto às empresas da rede 

credenciada. A cobertura da rede de manutenção garante a disponibilidade de 

atendimento, sem que seja necessária a utilização de outros meios para suprir as 

necessidades durante seus deslocamentos. 

 

3- RESULTADOS ESPERADOS 

 

a) Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes; 

b) Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, 

controles gerais, espaço físico, pessoal); 

c) Redução de números de procedimentos licitatórios; 

d) Flexibilidade do sistema de manutenção dos veículos e máquinas, por acesso facilitado a 

uma rede de serviços com qualidade e preços adequados; 

e) Agilidade nos procedimentos; 

f) Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação 

e análise de dados; 

g) Obtenção de informações sobre a manutenção dos veículos, em tempo hábil para 

tomada de decisões corretivas; 

h) Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle 

sobre as manutenções dos veículos e máquinas. 

 

4- ESPECIFICAÇÕES 

 Controle gerencial do uso dos veículos, por meio de: 

a) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e 

individualizados, demonstrando todos os dados referentes à utilização dos veículos; 

b) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos 

periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais; 

c) Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos veículos, 

que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para cada veículo e 
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máquina; 

d) Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador e respectiva unidade de lotação, datas e horários de aplicação de 

insumos: peças, acessórios, componentes e serviços, manutenções, etc., a serem alimentados 

por meio eletrônico, com ou sem a participação humana, e em base gerencial de dados 

disponíveis para o Setor de Transporte do Consórcio CTR. 

e) Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Setor de 

Transportes do Consórcio CTR, pela internet. 

 

Racionalização e controle de gastos com produtos e serviços aplicados aos veículos e 

máquinas, incluindo: 

 

a) Óleos lubrificantes para motores; 

b)  Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 

c) Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de párabrisa; 

d) Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 

e) Reposição do nível do óleo do motor; 

f) Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; 

g)  Manutenção preventiva e corretiva: 

h) Serviço de manutenção mecânica/elétrica; 

i) Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral; 

j) Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios); 

k)  Alinhamento e Balanceamento: 

l) Serviços de alinhamento de direção; 

m) Serviços de balanceamento de rodas; 

n) Serviços de cambagem, Carter e convergência; 

o) Serviços de troca, conserto e remendo de pneus e câmaras de ar; 

p) Serviços de desempeno de rodas. 

 

Dos serviços de manutenção preventiva e corretiva: 

a) O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais deverá 

ocorrer por meio de rede de oficinas credenciadas e centros automotivos e pela rede de 

fornecedores varejistas credenciados e disponibilizados pela CONTRATADA. 

A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se as recomendações do 

fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 

a) Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 

b) Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

c) Lubrificação de veículos; 

d) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.; 

e) Substituição de itens de motor; 

f) Limpeza de motor e bicos injetores; 

g) Regulagem de bombas e bicos injetores; 

h) Outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 

 

A Manutenção Corretiva e Pesada compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras e concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos 
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estabelecidos para a manutenção preventiva, para correções de defeitos aleatórios 

resultantes do desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, 

garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservara segurança de pessoas e 

materiais. São exemplos de manutenção corretiva: 

 
a) Serviços de retífica de motor; 

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

c) Serviços de instalação elétrica; 

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

e) Serviços no sistema de freios; 

f) Serviços na suspensão; 

g) Serviços no sistema de escapamento; 

h) Capotaria; 

i) Tapeçaria; 

j) Funilaria e pintura; 

k) Serviços no sistema de arrefecimento; 

l) Serviços no sistema de ar-condicionado; 

m) Reboque de veículos; 

n) Demais serviços de manutenção corretiva nos veículos. 

 

Características da execução dos serviços 

a) Os serviços contratados deverão ser executados de forma a permitir o controle 

gerencial da frota, observando- se, em especial, o seguinte: 

 

b) A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Controle de Frotas em níveis 

compatíveis ao modelo definido pelo Consórcio CTR 

 

c) O Consórcio do Território do Recôncavo CTR, se compromete a estabelecer o nível 

de permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de Controle de Frotas a cada 

unidade, podendo um ou mais usuários terem acesso completo ou parcial a toda frota, de 

acordo com suas respectivas responsabilidades. 

 
 

Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

 
a) Relação dos veículos por marca, modelo, ano de fabricação e motorização; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horário, identificação do 

estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade 

adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo; 

c) Análise e histórico de consumo de peças e serviços dos veículos e máquinas da frota; 

d) Quilometragem percorrida pela frota, após intercalação de manutenções; 

e) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Consórcio 

CTR; 

f) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

g) Preço pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota; 

h) Descritivo dos limites de crédito distribuídos aos veículos e máquinas da frota ou grupo 
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de veículos previamente estabelecidos na implantação; 

i) Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou serviço; 

j) Relatórios constando apenas os veículos que apresentem distorções em termos de 

quilometragem; 

k) Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no 

período; 

 

O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso aos 

mesmos e a emissão de relatórios na base de gerenciamento. 

 
Do Serviço de Auto Gestão da Manutenção da frota de veículos do Consórcio CTR: 

 
Auto Gestão da Manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, pelo Consórcio 

CTR, por meio de sistema de controle integrado da manutenção, que compreende o 

atendimento, a orçamentação dos materiais e serviços especializados de manutenção 

mecânica, elétrica, lataria, pintura, estofaria e alinhamento/balanceamento e desempeno 

de rodas, nos estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, compreendendo: 

 
a) Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do 

veículo, máquina e respectiva unidade responsável, datas e horários, tipos de peças, 

componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados 

disponíveis para o Consórcio CTR; 

b) Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Consórcio CTR, 

pela internet. 

Rede de Estabelecimentos especializados em serviços técnicos de manutenção de 

veículos e máquinas (incluindo serviços de alinhamento e balanceamento), inclusive 

concessionárias dos fabricantes dos veículos e máquinas do Consórcio CTR. 

 
a) Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico 

do Consórcio CTR; 

b) Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de 

manutenção da frota de veículos e máquinas do Consórcio CTR, junto às oficinas 

credenciadas; 

c) É de responsabilidade do Consórcio CTR a fiscalização in loco da execução dos 

serviços, cujos orçamentos apresentados devem ser minuciosamente analisados pela mesma, 

prevalecendo aquele com menor taxa administrativa. 

 

Para a execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, o Consórcio CTR só 

aceitará como credenciada pela CONTRATADA as oficinas que disponham dos seguintes 

requisitos mínimos abaixo: 

 
a) Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet, possibilitando a 

operacionalização dos serviços via sistema; 

b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados 

preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de 

metal; 

c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores; 

d) Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria 
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de sua responsabilidade; 

e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 

f) Possuir elevadores eletromecânicos compatíveis com o peso dos veículos e máquinas 

do Consórcio CTR. 

 

Na prestação dos serviços a credenciada deverá: 

 
a) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à 

manutenção da frota de veículos e máquinas do Consórcio CTR nas suas instalações, 

independentemente da marca do veículo ou máquina; 

b) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 

técnica e ferramental adequados; 

c) Devolver os veículos e máquinas para o Consórcio CTR em perfeitas condições de 

funcionamento; 

d) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 

detalhes emanados e/ou aprovados pelo Consórcio CTR bem como executar tudo o que não for 

explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços, desde 

que aprovado pelo Consórcio CTR; 

e) Utilizar peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante e/ou similares que 

atendam a todas as especificações do fabricante do veículo ou máquina; 

f) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto, para tratar com o Consórcio CTR; 

g) Atender com prioridade as solicitações do Consórcio CTR -, para a execução de 

serviços; 

h) Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a serem 

trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser empregado, 

para aprovação do Consórcio CTR; 

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio CTR; 

j) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização do Consórcio CTR; 

k) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem 

substituídas nos veículos e máquinas, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos 

códigos, que serão verificados por servidor ou Comissão especialmente designado(s) pela 

autoridade competente do Consórcio CTR; 

l) Receber e inspecionar o(s) veículo(s) máquina (s) do Consórcio CTR; 

m) Enviar ao Consórcio CTR, pela internet, por meio do sistema informatizado da 

CONTRATADA, orçamento dos serviços necessários a serem aplicados no veículo ou máquina, 

com a descrição de peças, materiais, serviços com os tempos de execução em horas 

centesimais e preços líquidos; 

n) Executar os serviços, se autorizados, mediante o recebimento pela internet da Ordem 

de Serviço expedida pelo Consórcio CTR, por meio do sistema informatizado da 

CONTRATADA, ou conforme orientações do Setor de Transportes do Consórcio CTR; 

o) Fornecer peças e componentes novos, originais e/ou similares que atendam a todas as 

especificações do fabricante do veículo ou máquina para todos os veículos e máquinas da frota 

do Consórcio CTR, quando necessária à substituição; 

p) Disponibilizar profissionais qualificados para os serviços prestados; 

q) Responder civil e penalmente pelo descumprimento de quaisquer disposições legais, 
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inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização 

dos serviços objeto da contratação. 

 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos portadores dos referidos 

instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos e máquinas, bem como orientá-los à 

correta utilização deles, a fim de que a sua finalidade não seja desvirtuada. 

Estabelecer, para cada veículo e máquina que credenciar, de sua propriedade ou a disposição, 

limite de valor, que não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Consórcio CTR; 

Fornecer à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da assinatura do contrato, e 

manter atualizado o cadastro completo dos veículos, máquinas, motoristas e condutores 

autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam: 

a) Tipo da frota (própria, terceiros, a disposição); 

b) Número da frota; 

c) Placa; 

d) Chassi; 

e) Marca; 

f) Tipo; 

g) Motorização; 

h) Capacidade de carga; 

i) Combustível (gasolina, diesel, álcool); 

j) Lotação – Órgão / cidade / código do centro de custos; 

k) Matrícula do gerente responsável pelo veículo; 

l) Hodômetro; 

m) Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados. 

n) Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois 

níveis; o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário 

(apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca da senha dos 

mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de departamentos. 

o) No caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo, requerer à 

CONTRATADA a emissão de um novo para o respectivo veículo ou máquina. 

p) Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso 

de alienação ou retirada dos mesmos da frota de veículos credenciados, devolvendo os cartões 

à CONTRATADA, no prazo de 15 dias após o cancelamento do cartão. 

q) Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo ou extravio do cartão 

destinado ao veículo ou máquina. 

r) Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões 

destinados aos veículos e máquinas, sob pena de responder por quaisquer reclamações e/ou 

ações oriundas da utilização indevida dos mesmos. 

s) Remanejar e/ou incrementar créditos em cada cartão do sistema destinado ao veículo 

ou máquina. 

t) Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 

CONTRATADA. 

u) Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela 

CONTRATADA. 

v) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos 

serviços objeto da contratação. 
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w) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato. 

x) Fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados pela oficina credenciada pela 

CONTRATADA. 

y) A existência da fiscalização por parte desta Gerência de nenhum modo diminui ou 

altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos. 

z) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 

no mercado, de forma a garantir que aqueles continuem os mais vantajosos para a 

administração.  

 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, os serviços 
de administração e gerenciamento dos gastos da frota de veículos e máquinas do 
Consórcio CTR, com fornecimento de Sistema Informatizado destinado aos veículos e 
máquinas, tais como: cartões magnéticos, cartões eletrônicos com chip ou não ou outro 
tipo de instrumento, identificando a placa ou o número do mesmo, que habilitará seu 
portador à aquisição de produtos e serviços junto aos estabelecimentos varejistas 
credenciados pela CONTRATADA.Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA, 
referidos no item anterior, compreendem:Cadastramento inicial dos veículos e 
usuários;Estudo da logística da rede de atendimento;Estrutura de gestão;Créditos aos 
veículos e máquinas;Implantação dos sistemas tecnológicos;Treinamento de 
usuários.Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, dar treinamento aos 
portadores dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos e 
máquinas, bem como orientá-los sobre a correta utilização dos mesmos, a fim de que sua 
finalidade não seja desvirtuada.Providenciar o credenciamento de estabelecimentos no 
Consórcio CTR, com capacidade de operação imediata, comprometendo-se a elaborar um 
estudo logístico que garanta a viabilidade de utilização de todas as atividades 
operacionais da frota deste município descritas neste Termo de Referência. Entende-se 
por viabilidade de utilização das atividades operacionais o não deslocamento superior a 
50 Km da sede da unidade, para utilização do sistema objeto deste Termo de Referência 
na rede credenciada.Possibilitar a identificação dos motoristas e condutores 
responsáveis pelas compras na rede de estabelecimentos comerciais da CONTRATADA, 
mediante senha pessoal.Ampliar e disponibilizar Rede de Estabelecimentos credenciados, 
incluindo outras localidades, mediante solicitação do Consórcio CTR, sempre que houver 
condições para tal, no prazo médio de 40 (quarenta) dias do recebimento do referido 
pedido.Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor 
efetivamente consumido, ficando claro que o Consórcio CTR não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 
CONTRATADA.Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local visível, a 
identificação de adesão ao sistema objeto deste Contrato.Providenciar a correção das 
deficiências apontadas pelo Consórcio CTR quanto à execução dos serviços contratados 
especificamente sobre a responsabilidade da CONTRATADA. Os serviços executados 
pelos estabelecimentos credenciados serão tratados diretamente entre o Consórcio CTR e 
o estabelecimento.Manter-se, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei n º 8666/93 e suas alterações, para comprovação sempre que necessário. 
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Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do Contrato. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem, em 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com a 

legislação aplicável. 

Enviar ao Consórcio CTR a nota fiscal/fatura, após o fechamento do mês, contendo o tipo de 

serviço e quantitativo de peças efetivamente realizado no decorrer do mês. 

A contratada deverá solicitar que o estabelecimento credenciado que realizar o serviço de 

manutenção, que encaminhe ao Consórcio CTR as peças substituídas, quando solicitada pelo 

órgão. 

Manter preposto, aceito pelo Consórcio CTR, para representar a CONTRATADA na execução do 

Contrato. 

A remuneração da empresa contratada se dará exclusivamente pela taxa de administração 
cobrada do CTR, sendo manifestamente vedada a cobrança de qualquer valor/taxa das casas de 
peças e oficinas a serem credenciadas. 
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7- DOS CARTÕES 

 

Deverão ser fornecidos cartões individuais, os quais não poderão ser cobrados, pois seu valor 

deverá estar incluso na taxa de administração do gerenciamento da frota. A quantidade de 

cartões estará diretamente relacionada com a quantidade de veículos e máquinas da frota do 

Consórcio CTR. Assim, fornecer tantos cartões sejam necessários para atender a frota do 

município (estimada em 60 unidades), quantidade que poderá aumentar ou diminuir em razão do 

aumento ou diminuição da frota. 

A empresa vencedora deverá ainda fornecer 05 (cinco) cartões adicionais “Reserva” para 

utilização em casos excepcionais (locações de outros veículos, troca de veículos, etc) e 

devidamente autorizados pela Administração, os quais não poderão ser cobrados; 

Deverão ser fornecidos cartões com dados mínimos de identificação de cada veículo e máquina 

da frota, tal como sistema eletrônico, gravação em cartão magnético ou similar, para controle de 

manutenções, que servirão como meio de pagamento na rede credenciada, com exceção dos 

cartões “Reserva”. 

Cada Usuário deverá ter sua identificação validada através de senha, ou dispositiva que não 

permita manutenções de veículos e máquinas por responsáveis não identificados ou autorizados 

pelos gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede credenciada. 

A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os 

cartões dos usuários do sistema. 

Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada deverão por 

esta, serem reembolsados, não existindo qualquer relação financeira entre Consórcio CTR e tais 

fornecedores de materiais e/ou prestadores de serviços. 

Em caso de perda ou furto de cartões, o Consórcio CTR comunicará a contratada. Após a 

comunicação a contratante não se responsabilizará pelo uso indevido do cartão. A contratada 

deverá fornecer um novo cartão no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, o qual 

não poderá ser cobrado; 

No caso de impossibilidade de pagamento das revisões e manutenções dos veículos através do 

cartão eletrônico magnético ou com chip, a Contratada deverá possuir outro sistema que permita 

o pagamento. O prazo máximo aceito para pagamento será de 30 minutos. 

Cada cartão é de uso exclusivo do veículo ou máquina nele identificado, não sendo permitida a 

utilização deste para qualquer outro veículo ou máquina. 

 

8- LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A licitante vencedora, deverá ter no mínimo menos 3 (três) oficinas de manutenção de veículos 

e máquinas credenciadas no prazo máximo de 30 dias, contados da publicação do resultado da 

licitação no Diário Oficial do Consórcio CTR, atendendo os requisitos mínimos de infraestrutura 

exigidos neste Termo de Referência, operacionalizando à distância rodoviária máxima de 50 

(cinquenta) quilômetros da sede do Consórcio CTR 

 

9- VALORES ESTIMATIVOS PREVISTOS DE CONSUMO 

 

De acordo com os Relatórios de despesas fornecido, no período compreendido de janeiro de 

2017 até á Dezembro de 2020, de serviços de manutenção e peças/acessórios para 

manutenção corretiva nos veículos que compõem a frota oficial.  
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O Consórcio do Território do Recôncavo CTR, oriundos de processo licitatórios com oficinas 

obedece ao Quadro a seguir: 

 

Serviço 
2017 2018 2019 2020  Média 
R$64.499,83 R$107.149,33 R$97.906,67 R$114.004,00 R$95.889,96 
Peças 
2017 2018 2019 2020  Média 
R$164.012,00 R$418.717,28 R$304.124,03 R$371.398,52 R$314.562,96 
Oleo 
2017 2018 2019 2020  Média 
R$28.827,96 R$34.010,63 R$25.229,72 R$42.252,57 R$32.580,22 
Pneu 
2017 2018 2019 2020  Média 
R$115.111,33  R$56.593,80 R$110.059,00 R$70.441,03 

10 - SERVIÇOS /PEÇAS NO PERÍODO – MANUTENÇÃO CORRETIVA 

   

             POR ANO 

 

Média 

 

Serviço (mão de obra) 

 

R$ 95.889,96 

 Materias (peças, pneu, oleo, 

assessorios etc...). R$ 417.584,21  

 

a) No CTR não há licitação para execução de serviço de manutenção preventiva, de 

modo que entende a Secretaria Executiva do CTR que igual valor deve ser 

considerado para se garantir a manutenção preventiva da frota: 

 

11 - SERVIÇOS /PEÇAS NO PERÍODO – MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

   

             POR ANO 

 

Média 

 

Serviço (mão de obra) 

 

R$ 95.889,96 

 Materias (peças, pneu, oleo, 

assessorios etc...). R$ 417.584,21  

 

a) SERVIÇOS /PEÇAS NO PERÍODO – MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO NOVA (20%) 

 

b) As estimativas de gastos mensais serão acrescidas do percentual de 20% (vinte 

por cento), percentual este, destinado a manutenção de veículos ou máquinas 

novas que venham a ser adquiridos, recebidos por cessão ou doação e contratados 

com ônus pelo Consórcio do Território do Recôncavo CTR, no período de vigência 
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do presente contrato, considerando o histórico de incrementos anuais de novos 

veículos para frota do CTR, têm-se: 

 
 

 

   

             POR ANO 

 

20% 

 

Serviço (mão de obra) 
R$ 19.177,99

 Materias (peças, pneu, oleo, 

assessorios etc...). R$ 83.516,84

12 - MÉDIA DE GASTO MENSAL ESTIMADO – MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

PARA AQUISIÇÕES NOVAS QUEM POSSAM COMPOR A FROTA DO CTR. 

 

a) Devido à possibilidade, no decorrer do contrato, haver variações nos preços dos 

materiais utilizados, nos preços dos serviços e na frota de veículos, bem como para 

facilitar na proposta de preços, será acrescido o valor de consumo em 20 % sendo 

o valor estimado de R$ 19.177,99 (dezenove mil cento e dezessete reais e noventa 

e nove centavos) anual de serviços e R$ 83.516,84 (oitenta e três mil quinhentos e 

dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) de peças/acessórios. 

13 - APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar propostas para serviço (mão de obra) e 

para materiais (peças/acessórios...) aos valores anuais estimados nos itens 10 e 11 para 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva e peças necessárias à manutenção 

preventiva e corretiva, respectivamente e, será livre para a taxa de administração e 

gerenciamento da tecnologia/cartão eletrônico, não ultrapassando o percentual máximo 

admitido na cobrança do serviço deste certame, de até 4,27% (quatro inteiros e vinte e 

sete centésimos por cento) 

Os valores especificados na tabela a seguir para os itens 1 e 2 desta Licitação são fixos 

para todos os licitantes, os quais servirão para base de consumo e empenho para 

pagamento das despesas. Caso seja apresentada por um licitante uma proposta nos itens 

01 e 02 com valores inferiores aos apresentados será considerado valor negativo, sendo a 

licitante desclassificada, com base no parágrafo 3º do art. 44 da Lei 8666/93. 

 

ITEM  % Valor (R$) 

01 Serviço (mão de obra)  R$ 95.889,96 

02 Materiais (peças, acessórios, etc...)  R$ 417.584,21 

03 Taxa de administração do gerenciamento da frota 4,27% R$ 21.925,34  

  

Valor Total da Proposta (exemplo ao valor de referência) 
 R$535.399,51  
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No item 3, será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero 

(equivalente ao desconto sobre o valor consumido), no formato percentual, 

sem limites de casas decimais para percentual, e com valor em Reais (R$) com 

limite de 2 (duas) casas decimais após a vírgula (R$ 0,01), posto representar forma 

de retribuição pecuniária pelo fornecimento dos produtos/serviços. 

A remuneração da empresa contratada se dará exclusivamente pela taxa de 

administração cobrada do CTR, sendo manifestamente vedada a cobrança de 

qualquer valor/taxa das casas de peças e oficinas a serem credenciadas. 

A licitante vencedora, assim definida por apresentar no procedimento licitatório a 

menor taxa administrativa, deverá em seguida, apresentar sua habilitação, além da 

capacidade técnica, da regularidade fiscal e a proposta elaborada. 

O valor da proposta inclui todos os insumos necessários para a execução do 

contrato, inclusive valores decorrentes dos impostos, seguros, encargos sociais, 

cartões, etc. 

Os dados anuais de gastos com a administração e gerenciamento da frota e com 

as manutenções dos veículos têm caráter meramente estimativo e não geram 

qualquer obrigação para o CONTRATANTE. 

14 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

a) Nos termos do Art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, o Consórcio do Território do 

Recôncavo CTR designará um representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato; 

b) Da mesma forma, a Adjudicatária deverá indicar um preposto para, se aceito 

pelo Consórcio do Território do Recôncavo, representa-la administrativamente na 

execução do Contrato; 

c) Nos termos da Lei n° 8.666/93 constituirá documento de autorização para a 

execução dos serviços o Contrato assinado, acompanhado da Nota de Empenho; 

d) Incumbirá ao Gestor do Contrato anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com sua execução e determinar o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados; 

e) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o Consórcio CTR; 

f) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do 

Contrato serão solicitadas à autoridade competente do Consórcio CTR para 

adoção das medidas convenientes. 

g) Caberá ao Gestor do Contrato ou outro servidor designado para este fim, a 

atestação das faturas correspondentes aos serviços prestados. 

 

15 - DA FROTA DESTINATÁRIA DOS SERVIÇOS 

 

a) A frota de veículos e máquinas do Consórcio do Recôncavo CTR é formada pelos 

seguintes veículos: 
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Item Máquina/equipamento Marca/Modelo Ano 

1 Escavadeira Hidráulica JCB/JS 200 2013 

2 Trator de esteira New Holland/D140 2013 

3 Caminhão basculante Iveco/tector/4x2 2013 

4 Caminhão basculante Ford cargo/1419S 2018 

5 Caminhão Pipa FordCargo/ 2629 6X4 2018 

6 Rolo compactador XCMG 2018 

7 Enchedeira frontal XCMG 2018 

8 Fiat Siena EL 1.0 gasolina 2015 

 

 

b) O Consórcio do Recôncavo CTR poderá, a qualquer momento, modificar a frota 

e a contratada deverá aceitar as modificações e realizar os serviços objeto desta 

licitação, garantindo-se a mesma taxa de administração. 

16 - CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 

 

O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17 - DOS PRAZOS 

 

a) A implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos e 

máquinas deverá ocorrer até o limite de 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato, incluindo a instalação de todos os equipamentos, materiais e logística à 

operação do sistema, bem como o cadastro e treinamento dos fiscalizadores e 

condutores. 

b) O início efetivo da execução do objeto dar-se-á com a implantação do sistema, 

devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

c) O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 

CONTRATADA não poderá ser superior a 3 (três) dias, considerando o horário 

comercial de 8 às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de 

dilatação deste prazo por escrito quando for o caso. 

d) O pagamento dos serviços será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) A execução do objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer no Estado da 

Bahia, em rede credenciada da empresa Contratada. 

b) O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses e durante este 
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prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que 

efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, 

segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite 

estabelecido. 

c) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

d) Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao 

valor médio das taxas de administração informadas por empresas do ramo em 

consulta a estas realizadas pelo Consórcio CTR. 

e) O custo estimado foi apurado a partir de planilhas obtidas junto à Contabilidade 

do CTR e projeções registradas neste Termo de Referência, constante do processo 

administrativo, atualizadas, conforme relatórios anexos ao processo. 

f) A quantidade mínima a ser cotada é de 100%(cem por cento) das quantidades 

estimadas neste Termo de Referência. 

g) O Consórcio do Território do Recôncavo CTR, poderá, a qualquer momento, modificar 

a frota e a contratada deverá aceitar as modificações e realizar os serviços objeto desta 

licitação, garantindo-se a mesma taxa de administração. 

19 - UNIDADE FISCALIZADORA 

 

A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Consórcio do Território do 

Recôncavo, por servidor especificamente designado para este fim. 

20 - CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 

 

O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 

Federal n° 10.520/2002. 

 21 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

Os serviços serão executados no estabelecimento da contratada. 

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

22 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
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O critério de aceitação das propostas será o de APURADO PELA MENOR TAXA 

PERCENTUAL DE ADMINISTRAÇÃO  SOBRE O SERVIÇO PRESTADO. 

23 - AVALIAÇÃO DO CUSTO 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos, 

junto a empresas do ramo, sendo apurada a média do percentual da taxa de administração em 

(4,27%). 

O valor total global estimado para a presente licitação será de R$ 275.076,05 (duzentos e 

setenta e cinco e setenta e seis reais e cinco centavos) 

O valor global de referência estimado da contratação para o período é o resultado do somatório 

da taxa estimada de administração com o valor total estimado de gastos com serviços de 

manutenção e aquisição de peças em geral. 

Atenciosamente, 

Castro Alves, 08 de Julho de 2021. 

___________________________________________ 

JAILSON DE SOUZA PEIXOTO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO- CTR 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO  Nº /2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR E
 , PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA 
PARA ATENDER AS NECECIDADES DO CTR. 

 

O   CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR,    pessoa    jurídica    de    
direito    interno,    inscrito    no    CNPJ    sob    o nº  , com sede administrativa 
vna  , Centro, CASTRO ALVES – BA,CEP , por seu Presidente/Sec. Executivo
   [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula 
de Identidade nº  [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e     
CPF   (MF)   nº  ,     doravante     denominado     CONTRATANTE,     e     a  
Empresa ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  o nº 

 , estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu 
[inserir cargo], Senhor(a) 
[inserirnomecompleto,nacionalidade,estadocivileprofissão],portadordaCéduladeIdentidad
enº [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF 
(MF)nº_ , de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Eletrônico nº. 
007/2021/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente,  a Lei nº 
8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, instruído no 
Processo Administrativo nº 007/2021, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem Objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, assim considerada a MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, a presente 
licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços que utilize tecnologia ou cartão magnético com administração e controle 
(autogestão) da frota, com operação de sistema informatizado via internet, por meio de 
redes de estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção preventiva e 
corretiva para a frota dos veículos e máquinas do Consórcio do Território do Recôncavo 
CTR. 
 

1.1. Controle gerencial do uso dos veículos, por meio de: 

a) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e 
individualizados, demonstrando todos os dados referentes à utilização dos veículos; 
b) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos 
periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais; 
c) Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos 
veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para 
cada veículo e máquina; 

d) Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, 
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identificação do portador e respectiva unidade de lotação, datas e horários de aplicação 
de insumos: peças, acessórios, componentes e serviços, manutenções, etc., a serem 
alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação humana, e em base 
gerencial de dados disponíveis para o Secretario Executivo do CONSÓRCIO DO 
TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR  

e) Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Secretario 
Executivo do CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR, pela internet. 
 

1.2. Racionalização e controle de gastos com produtos e serviços aplicados aos 
veículos e máquinas, incluindo: 

a) Óleos lubrificantes para motores a gasolina, a álcool e a diesel; 

b) Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 

1. Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de para 
brisa; Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 

2. Reposição do nível do óleo do motor; 

3. Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; 

d) Manutenção preventiva e corretiva: 

1. Serviço de manutenção mecânica/elétrica; 

2. Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral; 

3. Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios); 

e) Alinhamento e Balanceamento: 

1. serviços de alinhamento de direção; 

2. serviços de balanceamento de rodas; 

3. serviços de cambagem, caster e convergência; 

4. serviços de troca, conserto e remendo de pneus e câmaras de ar; 

5. serviços de desempeno de rodas. 

1.2.1 Dos serviços de manutenção preventiva e corretiva: 

a) O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais 
deverá ocorrer por meio de rede de oficinas credenciadas e centros automotivos e pela 
rede de fornecedores varejistas credenciados e disponibilizados pela CONTRATADA. 

 

1.2.1.1 A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executáveis em 
oficinas mecânicas ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se as 
recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 

1. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 

2. Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de 
arrefecimento; 

3. Lubrificação de veículos; 

4. Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador,etc.; 

5. Substituição de itens de motor; 

6. Limpeza de motor e bicos injetores; 

7. Regulagem de bombas e bicos injetores; 

8. Outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 
 

1.2.1.2 A Manutenção Corretiva e Pesada compreende todos os serviços 
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executáveis em oficinas mecânicas reparadoras e concessionárias de automóveis, que 
venham a ocorrer fora dos estabelecidos para a manutenção preventiva, para correções 
de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou deficientes de operação, 
manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservara 
segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva: 

1. Serviços de retífica de motor; 

2. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

3. Serviços de instalação elétrica; 

4. Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

5. Serviços no sistema de freios; 

6. Serviços na suspensão; 

7. Serviços no sistema de escapamento; 

8. Capotaria; 

9. Tapeçaria; 

10. Funilaria 

11. e pintura; 

12. Serviços no sistema de arrefecimento; 

13. Serviços no sistema de ar-condicionado; 

14. Reboque de veículos; 

15. Demais serviços de manutenção corretiva nos veículos. 
 

1.3. Os serviços contratados deverão ser executados de forma a permitir o controle 
gerencial da frota, observando-se, em especial, o seguinte: 
 

1.3.1 A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Controle de Frotas em 
níveis compatíveis ao modelo definido pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR. 
 

1.3.2 Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a) Relação dos veículos por marca, modelo, ano de fabricação e motorização; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horário, 
identificação do estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço 
adquirido, quantidade adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo; 

c) Análise e histórico de consumo de peças e serviços dos veículos e máquinas da 
frota; 

d) Quilometragem percorrida pela frota, após intercalação de manutenções; 

e) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR  

f) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

g) Preço pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota; 

h) Descritivo dos limites de crédito distribuídos aos veículos e máquinas da frota ou 
grupo de veículos previamente estabelecidos na implantação; 

i) Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou 
serviço; 

j) Relatórios constando apenas os veículos que apresentem distorções em termos 
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de quilometragem; 

k) Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no 
período. 
1.4. O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso 
aos mesmos e a emissão de relatórios na base de gerenciamento. 

1.5. Do Serviço de Auto Gestão da Manutenção da frota de veículos do 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR 
1.5.1 Auto Gestão da Manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, pelo 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, por meio de sistema de 
controle integrado da manutenção, que compreende o atendimento, a orçamentação dos 
materiais e serviços especializados de manutenção mecânica, elétrica, lataria, pintura, 
estofaria e alinhamento/balanceamento e desempeno de rodas, nos estabelecimentos 
credenciados pela CONTRATADA, compreendendo: 

a) Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, 
identificação do veículo, máquina e respectiva unidade responsável, datas e horários, 
tipos de peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em 
base gerencial de dados disponíveis para o CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR; 

b) Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, pela internet. 
a) Rede de Estabelecimentos especializados em serviços técnicos de 
manutenção de veículos e máquinas (incluindo serviços de alinhamento e 
balanceamento), inclusive concessionárias dos fabricantes dos veículos e máquinas do 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR  
b) Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema 
tecnológico do CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR; 
c) Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de 
manutenção da frota de veículos e máquinas do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR, junto às oficinas credenciadas; 
d) É de responsabilidade do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - 
CTR a fiscalização in loco da execução dos serviços, cujos orçamentos apresentados 
devem ser minuciosamente analisados pela mesma, prevalecendo aquele com menor 
taxa administrativa. 
 

1.5.2 Para a execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, o 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR só aceitará como credenciada 
pela CONTRATADA as oficinas que disponham dos seguintes requisitos mínimos 
abaixo: 
a) Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet, possibilitando a 
operacionalização dos serviços via sistema; 
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, 
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou 
com chapas de metal; 

c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de 
motores; 

d) Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva 
categoria de sua responsabilidade; 

e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 

f) Possuir elevadores eletromecânicos compatíveis com o peso dos veículos e 
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máquinas do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 

2.1. O preço, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITEM Descrição % Valor (R$) 

1 Serviço (mão de obra)  R$ XXXX 
2 Materiais (peças, acessórios, etc...)  R$ XXXX 

3 Taxa de administração do gerenciamento da 
frota 

XX% R$ XXXX 

Valor Total da Proposta (exemplo ao valor de referência) R$ XXXX 

 

2.1.1. O Contratante pagará à Contratada os preços especificados no item 2.1. 
deste contrato, o qual relaciona, por item, os preços unitários e totais de cada produto, a 
taxa de administração e o preço global total. 
 

2.2.1. O valor deste contrato é de R$...............(. ). 

2.2.1.1.O percentual da taxa de administração é de
 %. 

2.2.2. O preço contratado tem como data-base o mês da apresentação da proposta. 

2.2.3. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
Contratada das obrigações. 

2.2.4 A remuneração da empresa contratada se dará exclusivamente pela taxa de 
administração cobrada do Município, sendo manifestamente vedada a cobrança de 
qualquer valor/taxa das casas de peças e oficinas a serem credenciadas, sob pena 
das sanções previstas nesse contrato. 
 

2.3. Durante todo o período contratual, o percentual cobrado a título de 
monitoramento da frota, cotado na proposta da licitante vencedora incidirá sobre os 
valores correspondentes aos créditos efetivamente utilizados por cada cartão magnético; 
 

2.4. Os valores dos itens de 1 e 2 da planilha do subitem 2.1. deste contrato, é fixo 
e servirá para base de consumo e empenho para pagamento das despesas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 



Sexta-feira
0 9  d e  j u l h o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 144

- 4 5 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR 
CNPJ: 19.964.230/0001-07 

 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à 

conta das dotações1 vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a 
saber: 
UNIDADE: Informar no Contrato PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato FONTE DE RECURSOS: Informar no 
Contrato 
3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada ao 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR pela Lei Orçamentária Anual. 
3.3. O início da execução deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do 
contrato, devendo todos os procedimentos operacionais necessários para a prestação 
de serviço do objeto estar concluído no prazo de 30 dias após a assinatura. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 
 

4.1. A CONTRATADA deverá ter no mínimo menos 3 (três) oficinas de manutenção de 
veículos e máquinas credenciadas no prazo máximo de 30 dias, contados da publicação 
do resultado da licitação no Diário Oficial do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR, atendendo os requisitos mínimos de infraestrutura exigidos neste 
Termo de Referência, operacionalizando à distância rodoviária máxima de 50 
(cinquenta) quilômetros dos Municípios do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO – CTR. 

4.2 A implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos e 
máquinas deverá ocorrer até o limite de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, 
incluindo a instalação de todos os equipamentos, materiais e logística à operação o 
sistema, bem como o cadastro e treinamento dos fiscalizadores e condutores. 
4.3 O início efetivo do fornecimento dos produtos dar-se-á com a implantação do 
sistema, devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de 
Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada 
independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de 
contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de 
Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da 
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, 
pág. 243. Disponível no sitewww.tcu.gov.br. 

4.4 O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA não poderá ser superior a 3 (três) dias, considerando o horário comercial 
de 8 às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo 
por escrito quando for ocaso. 
4.5 O prazo máximo aceito para pagamento dos serviços e materiais utilizados para 
manutenção dos veículos através do cartão eletrônico magnético ou com chip e/ou outra 
forma de pagamento oferecido pela contratada será de 30minutos. 
4.6. O acompanhamento dos fornecimentos será processado por Servidor 
designado pela Secretaria requisitante, que terá a responsabilidade de fiscalizar e 
acompanhar a entrega, realizar os testes que se fizerem necessários para aceitar ou 
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rejeitar a entrega, efetuando o respectivo atesto na NotaFiscal/Fatura. 
4.6.1. Para efetuar os testes que se fizerem necessários e efetuar o atesto na Nota 
Fiscal/Fatura o servidor a que se refere o subitem 4.6 desta Cláusula adotará o prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de início do fornecimento. 
4.7. No caso de rejeição da execução do serviço/fornecimento, o servidor designado 
nos termos do subitem 4.6 desta Cláusula, emitirá Termo de Rejeição com análise do 
problema e indicará a penalidade a ser aplicada, caso caiba, e o prazo em que o 
Licitante Vencedor deverá refazer o serviço de forma que atenda plenamente às 
exigências do Edital, no prazo de 24 horas, a contar da data de recebimento da 
comunicação efetuada pelo Secretario Executivo devendo o novo serviço ser prestado 
sem qualquer ônus para esta última, condicionado ao saneamento da situação a sua 
aceitação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 

5.1 O presente contrato vigorará por 12(doze) meses após a assinatura, podendo 
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

5.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

5.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO 
6. A execução será realizada indiretamente pelo Município, sob o regime da empreitada 
por preço unitário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

I. Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos portadores 
dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos e máquinas, 
bem como orientá-los à correta utilização dos mesmos, a fim de que a sua finalidade não 
seja desvirtuada. 

II. Estabelecer, para cada veículo e máquina que credenciar, de sua propriedade 
ou a disposição, limite de valor, que não poderá ser ultrapassado sem autorização 
expressa do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

III. Fornecer à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da assinatura 
do contrato, e manter atualizado o cadastro completo dos veículos, máquinas, motoristas 
e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais 
sejam: 
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a. Tipo da frota (própria, terceiros, adisposição); 

b. Número dafrota; 

c. Placa; 

d. Chassi; 

e. Marca; 

f. Tipo; 

g. Motorização; 

h. Capacidade decarga; 

i. Combustível (gasolina, diesel,álcool); 

j. Lotação – Órgão / cidade / código do centro de custos; 

k. Matrícula do gerente responsável pelo veículo; 

l. Hodômetro; 

m. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados. 

IV. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em 
dois níveis; o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de 
usuário (apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca da 
senha dos mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de departamentos. 

V. No caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo, requerer à 
CONTRATADA a emissão de um novo para o respectivo veículo ou máquina. 

VI. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, 
em caso de alienação ou retirada dos mesmos da frota de veículos credenciados, 
devolvendo os cartões à CONTRATADA, no prazo de 15 dias após o cancelamento do 
cartão. 

VII. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo ou extravio do cartão 
destinado ao veículo ou máquina. 

VIII. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos 
cartões destinados aos veículos e máquinas, sob pena de responder por quaisquer 
reclamações e/ou ações oriundas da utilização indevida dos mesmos. 

IX. Remanejar e/ou incrementar créditos em cada cartão do sistema destinado ao 
veículo ou máquina. 

X. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 
CONTRATADA. 

XI. Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela 
CONTRATADA. 

XII. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação 
dos serviços objeto da contratação. 

XIII. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato. 

XIV. Fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados pela oficina credenciada 
pela CONTRATADA. 

XV. Assegurar-se de que os preços contratados estejam compatíveis com aqueles 
praticados no mercado, de forma a garantir que aqueles continuem os mais vantajosos 
para a administração. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I. Executar os serviços conforme especificações do Edital e de seus anexos, bem 
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como de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 

II. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, 
os serviços de administração e gerenciamento dos gastos da frota de veículos e 
máquinas do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, com 
fornecimento de Sistema Informatizado destinado aos veículos e máquinas, tais como: 
cartões magnéticos, cartões eletrônicos com chip ou não ou outro tipo de instrumento, 
identificando a placa ou o número do mesmo, que habilitará seu portador à aquisição de 
produtos e serviços junto aos estabelecimentos varejistas credenciados pela 
CONTRATADA. 

III. Executar os serviços de: Cadastramento inicial dos veículos e usuários; Estudo 
da logística da rede de atendimento; Estrutura de gestão; Créditos aos veículos e 
máquinas; Implantação dos sistemas tecnológicos; Treinamento de usuários. 

IV. Dar treinamento, Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, 
aos portadores dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos 
veículos e máquinas, bem como orientá-los sobre a correta utilização dos mesmos, a fim 
de que sua finalidade não seja desvirtuada. 

V. Providenciar o credenciamento de estabelecimentos nos municípios que 
compõe o CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR, com capacidade de 
operação imediata, comprometendo-se a elaborar um estudo logístico que garanta a 
viabilidade de utilização de todas as atividades operacionais da frota deste município 
descritas neste Termo de Referência. (Entende-se por viabilidade de utilização das 
atividades operacionais o não deslocamento superior a 10 Km da sede da unidade, para 
utilização do sistema objeto deste Termo de Referência na rede credenciada.) 

VI. Possibilitar a identificação dos motoristas e condutores responsáveis pelas 
compras na rede de estabelecimentos comerciais da CONTRATADA, mediante senha 
pessoal. 

VII. Ampliar e disponibilizar Rede de Estabelecimentos credenciados, incluindo 
outras localidades, mediante solicitação do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR, sempre que houver condições para tal, no prazo médio de 40 
(quarenta) dias do recebimento do referido pedido. 

VIII. Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo 
valor efetivamente consumido, ficando claro que o CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, 
que é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

IX. Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local visível, a 
identificação de adesão ao sistema objeto deste Contrato. 

X. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONSORCIO DO 
TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR quanto à execução dos serviços contratados 
especificamente sobre a responsabilidade da CONTRATADA. Os serviços executados 
pelos estabelecimentos credenciados serão tratados diretamente entre o CONSORCIO 
DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR  e o estabelecimento. 

XI. Manter-se, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei n º 8666/93 e suas alterações, para comprovação sempre que necessário. 

XII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de transporte resultantes da execução do Contrato. 

XIII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, em conformidade com a legislação aplicável. 
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XIV. Enviar ao CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR a nota 
fiscal/fatura, após o fechamento do mês, contendo o tipo de serviço e quantitativo de 
peças efetivamente realizado no decorrer do mês. 

XV. Solicitar ao estabelecimento credenciado que realizar o serviço de 
manutenção, que encaminhe ao CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - 
CTR  as peças substituídas, quando solicitada pelo órgão. 

XVI. Manter preposto, aceito pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR, para representar a CONTRATADA na execução do Contrato. 
 

§ 1º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

a) todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas 
decorrentes do fornecimento, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

d) encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
b) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 

c) a subcontratação no todo de outra empresa para a execução do objeto deste 
contrato. 
§ 4º - A CONTRATADA é responsável por tudo o que transporta, bem como as verbas 
decorrentes de possíveis acidentes de trânsito ou outras que possam ocorrer na 
constância do transporte independente do título: lucros cessantes, perdas e danos, 
danos morais, estéticos, indenizações de qualquer ordem, entre outras, e, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos 
termos do inciso 1º do art. 71, da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
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Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

9.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal 
nº 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento 
provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-
á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
 

9.3. O recebimento definitivo de obras e/ou, compras e/ou serviços, cujo valor do 
objeto seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
 

9.4. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica 
designado o servidor (nome, matrícula e CPF), lotado na Secretaria/Superintendência 
de, para o fim específico de acompanhara execução 
do objeto do presente contrato, de modo que o referido servidor, deverá emitir relatórios 
mensais, informando sobre o andamento do objeto do contrato, que deverão ser 
encaminhados para o setor de contratos a partir do primeiro mês de iniciada o 
fornecimento contratado". 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

10.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 
(cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 
contratação a que aquela se referir. 
 

10.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 
materiais empregados. 
 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
10.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

10.5.1. não produziu os resultados acordados; 

10.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
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qualidade mínima exigida; 

10.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sites 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas noedital. 
10.8. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

10.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente. 

10.13. Quando do 
pagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável. 
10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I= (TX)  I=(6/100) I =0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual =6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

12.1. Estará sujeito às penalidades, ficando impedido de licitar e de contratar com o 
Município e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de suaproposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a 
documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V   não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo;  

IX - declarar informações falsas;  

X - cometer fraude fiscal;e 

XI – violar qualquer disposição do presente contrato 

 

12.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o 
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

12.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

12.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos; 
12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

12.3. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades: 

12.3.1. Advertência por escrito; 

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,03% sobre o valor 
do contrato por ocorrência, até o limite de 20% (vinte por cento). 

12.3.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do contrato; 

12.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos; 
12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)anos. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação: 
12.6. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

12.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação; 
12.8. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
Processo Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da Proporcionalidade. 
 

12.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do CTR. 
12.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
 

12.15. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação 
estão previstas no Edital. 
 

12.16. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
Contratado. 
 

12.16.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial. 
12.16.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 



Sexta-feira
0 9  d e  j u l h o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 144

- 5 4 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR 
CNPJ: 19.964.230/0001-07 

 

13. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

13.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

13.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

13.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

13.4. O atraso injustificado no início do fornecimento; 

13.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

13.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas neste edital e no contrato; 
13.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração, e autorização expressa no Edital ou contrato; 
13.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
13.9. O
 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na formado §1º do art.67 da 
Lei nº8.666/93; 

13.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

13.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

13.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 
13.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
13.14. A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
nº8.666/93; 
13.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

13.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
13.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do fornecimento, nos prazos contratuais; 
13.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
13.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem 
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prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.20. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAFUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
AO EDITAL E À PROPOSTA 
14. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, 
no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
referida licitação. 

14.1. O presente contrato vincula-se aos termos: 

a) do edital do Pregão Presencial nº007/2021/SRP, constante do Processo 
Administrativonº052/2021. 

b) da proposta vencedora da Contratada. 
14.2. O presente contrato fundamenta-se na Lei federal nº 8.666/93, Lei federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, de 14/12/2006, Decreto Federal nº 
5.450/2005, Decreto federal nº 5.504/2005 e Decreto Federal nº 7.507/2012 e demais 
legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de 
Castro Alves/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, 
e pelas testemunhas abaixo. 

CASTRO ALVES - BA, em [data]. 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR Representante legal: [nome 
completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] SECRETARIO EXECUTIVO 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  CPF:  

NOME:  CPF:  
 

ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR 
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N.º ......... 

 
Aos ****dias do mês de ****de ****, o CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO 
- CTR com sede na [Endereço Completo  – Rua, Bairro, etc],inscrito no CNPJ sob o 
nº****,neste ato representado por seu Secretario Executivo
 
, nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as 
demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº xxx/2021/SRP, conforme Ata publicada em **/**/****e 
homologada em **/**/****, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
contratação do objeto, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
****, inscrita no CNPJ sob o nº ****, com sede na ****, CEP ****, no 
Municípiode****,nesteatorepresentadapelo(a)Sr(a).****,portador(a)daCéduladeIdentidade
nº****eCPFnº 
****, cuja proposta foi classificada em **º lugar no certame, beneficiária do registro de 
preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1. Objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo menor preço, assim 

considerada a MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, a presente licitação tem como 

objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços que utilize 

tecnologia ou cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota, com 

operação de sistema informatizado via internet, por meio de redes de estabelecimentos 

credenciados para serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota dos 

veículos e máquinas do Consórcio do Território do Recôncavo CTR, conforme condições 

e especificações estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de Referência 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.3. Controle gerencial do uso dos veículos, por meio de: 

a) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e 

individualizados, demonstrando todos os dados referentes à utilização dos veículos; 

b) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos 

periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais; 

c) Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos 

veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para 

cada veículo emáquina; 

d) Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, 
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identificação do portador e respectiva unidade de lotação, datas e horários de aplicação 

de insumos: peças, acessórios, componentes e serviços, manutenções, etc., a serem 

alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação humana, e em base 

gerencial de dados disponíveis para o CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR  

e) Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, pela internet. 
1.4. Racionalização e controle de gastos com produtos e serviços aplicados aos 

veículos e máquinas, incluindo : 

a) Óleos lubrificantes para motores a gasolina, a álcool e a diesel; 

b) Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 

1. Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de 

párabrisa; Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 
2. Reposição do nível do óleo do motor; 

3. Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; 

d) Manutenção preventiva e corretiva: 

1. Serviço de manutenção mecânica/elétrica; 

2. Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral; 

3. Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas defreios); 

e) Alinhamento e Balanceamento: 

1. serviços de alinhamento de direção; 

2. serviços de balanceamento de rodas; 

3. serviços de cambagem, carter e convergência; 

4. serviços de troca, conserto e remendo de pneus e câmaras de ar; 

5. serviços de desempeno de rodas. 
 

1.5. Dos serviços de manutenção preventiva e corretiva: 

a) O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais 

deverá ocorrer por meio de rede de oficinas credenciadas e centros automotivos e pela 

rede de fornecedores varejistas credenciados e disponibilizados pela Beneficiária da Ata. 

 

1.5.1. A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas mecânicas ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se as 

recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 
1. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 

2. Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de 
arrefecimento; 

3. Lubrificação de veículos; 

4. Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.; 

5. Substituição de itens de motor; 

6. Limpeza de motor e bicos injetores; 

7. Regulagem de bombas e bicos injetores; 

8. Outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 
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1.5.2 A Manutenção Corretiva e Pesada compreende todos os serviços executáveis 

em oficinas mecânicas reparadoras e concessionárias de automóveis, que venham a 

ocorrer fora dos estabelecidos para a manutenção preventiva, para correções de 

defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e 

fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservara segurança de 

pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva: 
1. Serviços de retífica de motor; 

2. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

3. Serviços de instalação elétrica; 

4. Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

5. Serviços no sistema de freios; 

6. Serviços na suspensão; 

7. Serviços no sistema de escapamento; 

8. Capotaria; 

9. Tapeçaria; 

10. Funilaria 

11. e pintura; 

12. Serviços no sistema de arrefecimento; 

13. Serviços no sistema de ar-condicionado; 

14. Reboque de veículos; 

15. Demais serviços de manutenção corretiva nos veículos. 
 

1.6 Os serviços contratados deverão ser executados de forma a permitir o controle 

gerencial da frota, observando- se, em especial, os eguinte: 

 

1.6.1 A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Controle de Frotas em 

níveis compatíveis ao modelo definido pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR. 

 

1.6.2 O CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, se compromete 

a estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de 

Controle de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários terem acesso 

completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades. 

 

1.6.3 Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no 

mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
a) Relação dos veículos por marca, modelo, ano de fabricação e motorização; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horário, 

identificação do estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço 

adquirido, quantidade adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo; 

c) Análise e histórico de consumo de peças e serviços dos veículos e máquinas da 
frota; 

d) Quilometragem percorrida pela frota, após intercalação de manutenções; 
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e) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

f) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

g) Preço pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota; 

h) Descritivo dos limites de crédito distribuídos aos veículos e máquinas da frota ou 

grupo de veículos previamente estabelecidos naimplantação; 

i) Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou 
serviço; 

j) Relatórios constando apenas os veículos que apresentem distorções em termos 
de quilometragem; 

k) Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no 
período. 
 

1.6.4 O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso 

aos mesmos e a emissão de relatórios na base de gerenciamento. 

 

1.7 Do Serviço de Auto-Gestão da Manutenção da frota de veículos do 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR: 
 

1.7.1 Auto Gestão da Manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, pelo 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, por meio de sistema de 

controle integrado da manutenção, que compreende o atendimento, a orçamentação dos 

materiais e serviços especializados de manutenção mecânica, elétrica, lataria, pintura, 

estofaria e alinhamento/balanceamento e desempeno de rodas, nos estabelecimentos 

credenciados pela CONTRATADA, compreendendo: 

a) Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, 

identificação do veículo, máquina e respectiva unidade responsável, datas e horários, 

tipos de peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em 

base gerencial de dados disponíveis para o CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR; 
b) Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, pela internet. 
 

1.7.2 Rede de Estabelecimentos especializados em serviços técnicos de 

manutenção de veículos e máquinas (incluindo serviços de alinhamento e 

balanceamento), inclusive concessionárias dos fabricantes dos veículos e máquinas do 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR. 

a) Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema 

tecnológico do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

b) Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de 

manutenção da frota de veículos e máquinas do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR, junto às oficinas credenciadas; 

c) É de responsabilidade do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - 

CTR a fiscalização in loco da execução dos serviços, cujos orçamentos apresentados 
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devem ser minuciosamente analisados pela mesma, prevalecendo aquele com menor 

taxa administrativa. 

 

1.7.3 Para a execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, o 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR só aceitará como credenciada 

pela CONTRATADA as oficinas que disponham dos seguintes requisitos mínimos 

abaixo: 

a) Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet, possibilitando a 

operacionalização dos serviços via sistema; 

b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, 

dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou 

com chapas de metal; 
c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de 

motores; 

d) Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva 
categoria de ua responsabilidade; 

e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 

f) Possuir elevadores eletromecânicos compatíveis com o peso dos veículos e 

máquinas do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR. 

 

1.7.4 Na prestação dos serviços a beneficiária e sua rede credenciada deverá: 

a) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados 

à manutenção da frota de veículos e máquinas do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR nas suas instalações, independentemente da marca do veículo ou 

máquina; 

b) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego 

de técnica e ferramental adequados; 

c) Devolver os veículos e máquinas para o CONSORCIO DO TERRITORIO DO 
RECONCAVO - CTR  em perfeitas condições de funcionamento; 

d) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe 

forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos 

demais detalhes emanados e/ou aprovados pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR, bem como executar tudo o que não for explicitamente 

mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços, desde que 

aprovado pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

e) Utilizar peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante e/ou 

similares que atendam a todas as especificações do fabricante do veículo ou máquina; 

f) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 

poderes de representante ou preposto, para tratar com o CONSORCIO DO 

TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 
g) Atender com prioridade as solicitações do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR, para a execução de serviços; 

h) Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a 
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serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a 

ser empregado, para aprovação do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - 

CTR; 

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONSORCIO DO 
TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

j) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização CONSORCIO DO 
TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

k) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem 

substituídas nos veículos e máquinas, fornecendo relação das mesmas e seus 

respectivos códigos, que serão verificados por servidor ou Comissão especialmente 

designado(s) pela autoridade competente do CONSORCIO DO TERRITORIO DO 

RECONCAVO - CTR; 

l) Receber e inspecionar o(s) veículo(s) máquina (s) do CONSORCIO DO 
TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

m) Enviar ao CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, pela 

internet, por meio do sistema informatizado da CONTRATADA, orçamento dos serviços 

necessários a serem aplicados no veículo ou máquina, com a descrição de peças, 

materiais, serviços com os tempos de execução em horas centesimais e preços líquidos; 

n) executar os serviços, se autorizados, mediante o recebimento pela internet da 

Ordem de Serviço expedida pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - 

CTR, por meio do sistema informatizado da CONTRATADA, ou conforme orientações do 

Setor de Transportes do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR; 

o) Fornecer peças e componentes novos, originais e/ou similares que atendam a 

todas as especificações do fabricante do veículo ou máquina para todos os veículos e 

máquinas da frota do CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, quando 

necessária a substituição; 

p) disponibilizar profissionais qualificados para os serviços prestados; 

q) Responder civil e penalmente pelo descumprimento de quaisquer disposições 

legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram 

durante a realização dos serviços objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

2. O órgão gerenciador será a Secretaria Executiva do CTR. 
 

2.1. São participantes os seguintes órgãos: 
 
CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO – CTR 

 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.  

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

 

4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 

as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 

nesta Ata. 

4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DOREGISTRO 
 

5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 

5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é 

facultativo nas licitações com valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer 

caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 

6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros 

instrumentos hábeis como carta- contrato, nota de empenho de despesa e autorização 

de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vir 

previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 

8.666/93, tais como: prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e 

da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras pertinentes.) 

6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo 

a ordem da última proposta 

apresentadaduranteafasecompetitivadalicitaçãoquedeuorigemàpresenteataeseráformaliz

adamediante 

(a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização 

de compra; ou b) descrever outro instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da 

Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes. 

6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

 

6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.5.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 

25% do valor total licitado, mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, 

observados os requisitos constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES” do Edital de licitação que deu origem à presente ata de registro de 

preços. 
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6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 57 e art. 65 da Lei nº. 8.666/93, até o limite 

legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 

8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
8.1. O preço, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

ITEM Descrição % Valor (R$) 
1 Serviço (mão de obra)  R$ XXX 

2 Materiais (peças, acessórios, etc...)  R$ XXX 
3 Taxa de administração do gerenciamento da 

frota 
XX R$ XXXX 

Valor Total da Proposta (exemplo ao valor de referência) R$ XXXX 

 

8.1.1. O Contratante pagará à Contratada os preços especificados no item 8.1. 

desta Ata, o qual relaciona, por item, os preços unitários e totais de cada produto, a taxa 

de administração e o preço global total. 

 

8.2.1. O valor desta Ata de Registro de Preços é de R$...............(
 ). 

8.2.1.1.O percentual da taxa de administração é de
 %. 

8.2.2. O preço contratado tem como data-base o mês da apresentação da proposta. 

8.2.3. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das 

obrigações. 

8.3. Durante todo o período contratual, o percentual cobrado a título de 

monitoramento da frota, cotado na proposta da licitante vencedora incidirá sobre os 

valores correspondentes aos créditos efetivamente utilizados por cada cartão magnético; 

8.4. Os valores dos itens de 1 e 2 da planilha do subitem 8.1. deste contrato, é fixo 

e servirá para base de consumo e empenho para pagamento das despesas. 
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8.5. A remuneração da empresa contratada se dará exclusivamente pela taxa 

de administração cobrada do Município, sendo manifestamente vedada a cobrança 

de qualquer valor/taxa das casas de peças e oficinas a serem credenciadas, sob 

pena das sanções previstas nesse contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 

9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, 

respectivamente, nas Seções “DOS ENCARGOS/DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” 

e “DOS ENCARGOS/DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital e anexos e 

vinculam o beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
 

10. Os serviços serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 

11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS 
SANÇÕES” do edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de 

Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93,subsidiariamente. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de 

CASTRO ALVES, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Local, data 

 

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR Representante legal: [nome 
completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] SECRETARIO EXECUTIVO 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 
NOME:   

CPF: 

NOME:   

CPF: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão eletrônico 
001/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRONICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais 
e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 
sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2021. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA  

 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

 

 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade 

nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não 

possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRONICO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
001/2021, promovido pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, 
marcado para às xx:00 horas do dia xx/xx/xxxx, que a empresa (nome completo) – CNPJ 
n.º ____________, com sede (ou domicilio) no ( endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2021. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
(Identificação completa do representante da Proponente), como representante 
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante 
denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 

 A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO 001/2021 foi 
elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 
ELETRONICO 001/2021não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração 
pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

CIDADE, ___ DE _________________ DE 2021. 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO X 
 
 
 
 

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados  previsto em Lei 
 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 
as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XI 
 
 

Modelo de Declaração de que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado 

 
 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 
as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

 , / /    
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF 
DOREPRESENTANTE 

ANEXO XII 

Modelo De Planilha De Proposta De Preços 

LOTE ... 

Item Discriminação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário
2 

Valor 

Total3 
Marca 

 [O Licitante deve preencher a 

Proposta conforme discriminação, 

unidade e quantidade para o item e 

lote que ofertar preço, de acordo 

com o Termo de Referência – Anexo 

I] O erro na discriminação

 ensejará a 

desclassificação. 

     

VALOR DO LOTE: 

VALOR DO LOTE (POR EXTENSO): 

 

Valor Total da Proposta4: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 

cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Declaramos ainda, plena ciência que a remuneração da empresa contratada se dará exclusivamente 
pela taxa de administração cobrada do Município, sendo manifestamente vedada a cobrança de 
qualquer valor/taxa das casas de peças e oficinas a serem credenciadas. 
 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 

10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

nº001/2021/SRP. 

 

Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados 

os pagamentos durante a execução do contrato. 

1 - Para fins de julgamento da proposta e posterior registro de preço, serão 
consideradas até quatro casas decimais. 

2 - O valor total para cada item será o valor unitário multiplicado pela quantidade total 
estimada. 

3 - O Valor Total da Proposta corresponde a soma de todos os lotes para os quais o 
licitante ofertar proposta. 
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CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECÔNCAVO - CTR

CNPJ Nº. 19.964.230/0001-07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Executivo do CTR Jailson de Souza Peixoto, no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna

pública a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 002/2021,

processo administrativo n. 003/2021, a presente licitação tem por objetivo registro de

preços com base no maior desconto percentual % incidente sobre a tabela sinapi

(vigente- desonerado), para contratação de empresa especializada para fornecimento de

materiais de construção para atender a demanda do Consórcio do Território do

Recôncavo - CTR. EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES 01 ao 48: CAJUEIRO

COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, Valor Global de R$ 3.215.00,00 (três milhões e

duzentos e quinze mil).

Castro Alves - BA, 25 de Junho de 2021.

_________________________________

JAILSON DE SOUZA PEIXOTO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CTR
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RESULTADO FINAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021)

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

Castro Alves - BA, 02 de Junho de 2021.

CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECÔNCAVO - CTR

CNPJ Nº. 19.964.230/0001-07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

RESULTADO FINAL

O Pregoeiro do Consorcio do Território do Recôncavo – CTR torna público e da

ciência aos interessados o RESULTADO FINAL do PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2021,

Processo Administrativo nº 003/2021 Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, regida

pela Lei 8.666/93 e 10.520/2002, que objetiva o registro de preços com base no maior

desconto percentual % incidente sobre a tabela sinapi (vigente- desonerado), para

contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção para

atender a demanda do Consórcio do Território do Recôncavo - CTR. EMPRESA

VENCEDORA DOS LOTES 01 ao 48: CAJUEIRO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA,

Valor Global de R$ 3.215.00,00 (três milhões e duzentos e quinze mil). Publicação para

conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.

____________________________

MILTON FERNANDO RIBEIRO NETO

Pregoeiro Oficial
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